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EXMO. SR. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO-PR.

PROTOCOLO n ril

W: 089/19:

Data: 18/03/19

Hora; 08:47 ;
Visto: CaroUnà:
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INDICAÇÃO
•ií

S È

EMENTA: Indica retirada de cobertura em ponto de ônibus.

LUIZ CARLOS AMÂNCIO, vereador que esta subscreve, no usó:

de suas prerrogativas regimentais e em nome do povo de Comélio Procópio, INDICA ao Excelentíssimo

Prefeito Municipal Comélio Procópio, AMIN JOSÉ HANNOUCHE, que viabilize a retirada de cobertura

em ponto de ônibus localizada quase na esquina das ruas Benjamin Constant e Pará. - ;

JUSTIFICATIVA

Trata-se daquelas antigas coberturas usadas em paradas db;

transporte coletivo, pesadas, em concreto armado, que se encontra inutilizada no local, pois não; se'

trata mais de ponto de ônibus coletivo o local.

A retirada está sendo solicitada por moradores do entomo, comO;

já ocorreu em pontos da cidade. i !'
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Comélio Procópio, 18 de março de 2019. t 'í:

Luizj CarijOrAmancio
Vereador - PSDB
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